
cÂrtnnA MUNrcrpAL oe ssrÂNcrA DE BRAGANÇA pAULrsrA

..,ÅJ.,.

PR.JET. DE LEr No 5L r2ozs

Dispöe sobre declaraçäo de utilidade pública.

O PREFEITO MUNICIPAL, FAçO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DA
ESTÂruCN DE BRAGANçA PAULISTA APROVA E EU SANCIONO E
PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. 1o Fica declarada de utilidade pública a ONG PROJETO RENDAR,
com seus estatutos registrados em microfilme sob no 31566, do Cartório de
Registro Civil das Pessoas Jurídicas de Bragança paulista.

Art.20 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçäo

Casa do Poder de Bragança Paulista, 05 de agosto de 2025.
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NUMERO pË TNSCRTçÃO

19.964.583/000147
MATR!Z

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

NOME EMPRESARIAL

ONG PROJETO RENDAR

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

CADASTRAL

PRINCfPAL

RALZIRO DE OLIVEIRA

DE CAOASTRAL

ESPECIAL

ONG RENDAR

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2A22.

Emitido no dia 0410812025 às 13:07:51 (data e hora de Brasítia).

94.304.00 .Atlvidades de associaçöes de defesa de dire¡tos sociais

coMpRovANTE DE TNSCRçÂO E DE STTUAçÃO

94.93.6.00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e å arte
94.99-5.00 . Atividades assoclativas nåo especificadas anterlormente

E

about:blank

399.9 . Associação Privada
E

DAS ATIVIDADES

CEP

12.926.030

ATEN DTMENTORENDAR@G MA|LCOM

$ITUAçAO CADASTRAL

BAIRRO/OISTRITO

JARDIM MORUMBI
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g$TåTUTT SOTIAL ONG PRTJETO RËNÐAR

ir*plçs:

Ëapitulo I Da den*nrinação. natureza, duraçåo. fins, sede;

Çapritulo ll Ûos associ¡ld*s: típas, ar-1missån. direitcs deveres, p*naliclades.

tapitulo lll Da Hsf.rlrtura,4drrrinistri'itiva

*apítuln lV Ðo proÇe$sr ei*livo e rireesscr"i*;

üapítulc V Ða Receita, ¡-iati"imônl* e güErca de li¡¡rcs
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ËSTATUTO SOCIAL ONG PRÕJËTÕ RENDAR

Capítulo I
Da densminøçäo, natureza, duraçåo, flns e sede

Ariigo 10 - A denominaçåo da associaçåo ê ONG pnb.lEf0 REN9AR, ragularmente
inscrita na RFB - Receita Federal do Braell com CNPJ 1$.ÐÊ4.5t3/0001-0? ou, nome
fantasia "tNG ËENDAR', doravante sirnplesmente denominada 'entidade', á unra
associaçå+ civil de direits pr,ivado, heneficente, sern fins lucrativos or¡ de fins nåo
econÔmisos, corn praeo de duraçäo i'ndeterrninådo, corn atuaçåo na årea de tefesa dos
tireitos Sociai* com focs no atendimsnto ã rnulheles eom seus direitss sociais violados
üu ämëãçädo$, påss* a regular-së ptr ëste Ëståtutö Ë pels legislaçåo *m vigor.

Artigo ?o - A sede.administrativa situa-se na ,Avenida Alziro de Oliveira no 1Sg1-1, Bairro
Santa Lúcia na tidade de Bragança Paulista. Ëstado de $ão Paulo, CËP 12S?ö"t30.
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Artigo 30 - O dia 2õ de Rcvembro de cadn ano civil, Die lnternacional do CombåtÊ å
Violência tontra a Mulher, sgriå dedicado ccrnc "DlA DA RËNÐAR' e será cornemorado
corn palestraç e confraternieaçåo sntre assaciado$ s å c$munidade em geral.

Arligo 40 - A entidede incentivará ä todo$ os associadCIs a agirem denlro e fora do
ambiente da entidade aos princípios da legalidade, Írnpe*soalidade. n¡oralidade,
éiica, eficiência, responsabilidade social, puhlicÍdade, sendo proibida formalmente, s*kr
pËnã de sançäo díscìplinar, a ûcorråncia de manifestaç6es dentro das instalações da
eñtidådê. de atitudes que rcwlem qr¡alqucr tips do preccnceito ar¡ desçrirninelieaçåo ern
qualquer de suas formas tomCI raclsmr, etnia, religião, politica, ideologìa, idade, $exû,
misoginia.

Parågrafa úníco - a oniidade poderá organizar-Ðe em unidades em iodo r¡
território nacionsl em fçrrna de filial, ma*tida ou licenciadã, âs quais ÿuncicnaråo
media*te delegeçäo da matrí¡ em tsragança Paulista - $P, e se rëgeråo pe{as
dis,posiçÕes contidas nesTe Eätätuto e legislaçåo em vigor

Artigo 5s - A finalidade principal da entidade.consiçte na Ðefesa e Garantia dçs üireitos
da Mulher, cçm fcco no atendimento a mulheres vítimas de violência dçméslica È abuso
serctáI, seiam quaiç fo¡'ênl, Çrpn $eu$ direitos socigis violadss üu ameãçÉdcs e busca da
pråti*a de prem*çåo do empcder:arnent* ferninina ê r slranËÊ da igualdade Se gê*er*.

Fará;gratø Frimeira * a finalidade secundåria da entidade ê a edr.¡caçåc,
capacitação, atualizaçåo, presencial e å di*tåncis, das assoçiadas, assi*tidas e qr.lalquer
outra SË$sûa física ou jurídica, de iniciativa privada ou de orgåos priblicos quo livrem*nte
sollcitarem *ua in*críçåo nûs cilrôos, çficinas, patestras ç +utros evontos voltsdos å
educaçåo,

P*rágraf,o ,$egurdo - A entidade tern também por finalidade de im.ptementar e
ofsrïar projetos, progrärirås e aerviços definidçs na Polítiæ Nacionsl de Assist¡åncia
Social* Pt{A$ e do Sistema UnÍco dE Asei têncis $ociat* $tJÅ$ pre.vistos na pra{eçäa
social båsica e especial; irnportante arti*ulaçåo intersetarialcontinuada parã a constnr'çãc
continuada de alternalivas saciais pðrå superaçåo da situaçåo de violaçåo de direitas das
rnulherçs.

kÿrÅïUrt ÉOCf& fis6 PRöJËTff, Rflì¡ÞAR * Þttå: Ì¡lû6/2S15 - på0inå J d* å4
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j) Organizaçäo de prograrnås dê *ursos, aeminårios, cüngresscs, feiras e eventos;

k) Proruuçån da inctusåo çocial;

i) Prernsçåo'do dssenwlvimecto sscial, psloossocial, cca-ñåanio# e tsmhém de
abrigannento dä mulhër vitimû, resgatando a eongniénsia dos seus direitos e
dsve.rêg sçciaie.

a) ........
Årtigo SÕ - Para atender a frnafidada pr,incipalda entidade, $eråo realizs
*çôes so*lals ufilvgrsal* Ê grðtuttås

a) Desenvolvimentc de programas de,{ssiËtência Sociatl

b) Geraçåc de Èmprego formal e geraçåa de renda familiar, capacitaçåo s
preparnção profissional para autossuslenl* e o sugtento da famÍlia,
dessnvofvimentö de programas de capaciteçåo e preparaçäo profissionais;

c) trient*çåo fanniliar Bautada em rçconciliggåo, harmaniå e þorn entendimenta
åntr6 os memþros e gestão de Ce*tro de Orientaçåo Familiar;

d) lncentivo å miaçåo e dssenvolvimento de empresa ccmurritåria;

e) Frornoçåo de voluntariado påra ûâu$ä$ eociaio;

m) FoderÉ ser mantenedtra elqu reafizar a.gestãs dç outras ontidades soçisis sern
finç lt¡crativo* afins pårâ üÕrlcåclrçËe de se¡r obþivos"

n) Ënsinc de dança, música e idiomas;

ç] Enaino de arte è culturå nåc *spec¡fieadee ãñter¡fimnsnts;

p) Foderå cgn$t¡tuir outras Fesssaç Juridìcas do Terceiro $etor, em fçrma de
'Mantida' com indeprendêncis adminjstratíva e, financeira para cün$*cuçåo dos
übjËtivor da ontidade.

Artigü Tç - A fim de aumprir sr¡a finalidade estatutårîa dp ärtigû 5â deste Ëstatuto Socíale
realizar a açöes dEscritas no artigo ö$, s entidade p*derå firrnar cçnvènips, rontratss,
termgs de parceriâ, terrnos de cooperaçåo e artÍeularrse de fcrmg conveniente com os
ôrgåos o-u entidades públicas e, privadas, naeiônal a estmngeira, assim corilo rom
ernprçsas.

I
I

t
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f) Desenvslvimento de programas de capacitaçåç Ê prepäråçäo pr,ofisxio,nais;

g) Ðesenvolvinrento de programås €m pareerias, rorno estågios profissionais,
residêneit universitåria, estudos, FrojetÊs, extengåo fr pesqursa$ com rnstituiçües
de ensino em todos as nívois {facutdades independentes, universidadçs, esçolas
técnica* e profi ssio¡ra I Íaantes e outras rn çdalida de-ei ;

hi üesenvolvimento de novos modelos Êxperi{Tìentais nåo lucr*tivos de produção,
comércio- ernpregû e crÉdito;

i] lntegraçåo rorn prograrnas aficiais cçm o Foder Públiço,

F$TA:IUTO $üûIAL ON€ pROJ|ifi) R€$¡ûÂR * Ðôfã: Iâ/üÈi2û?! - páçina 3 d€ 24
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Capítulo ll
lios Aseociados
Tipoe, admlrsåo; direito¡, deverec e penalldades

Artigr 8{'- Õ quadro de assorisdçs da entidade á ilimitads.

Artigû 9o " Õs aseociados nåo respond*m solidarlamênte, nern me$mr subsidiariamento.
pelas obrigaçöes ê ençärgo$ sociaís da entidade;

Artigo 10o - Nåç há entre o* associados direitos e obrigaçöe* recíprocos.

Artigo 11o - O quadrr de anpociadce da entidade sera constituidç cÕm as seguintes
class*ficaçfies:
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a, A*sociadc Efçtivô: pesËoas físieas com idsneidade, rnaioridade, capacidade
legal, cornpromètidas com os objetiv*s Ê ações da entidade, devidamente
eãdestrada$, medianTe nranifectaçåo de vontade em partieipär nâ realizaçäu dos
objetivos e,açðee da entidade; firmando Termo dc Adesäo de associado efetivo,
conr díreifôs e dgvctcs eru r*façåo s snltdade, podendo vctar e ssr *.rtado pãrâ r
Oongelho de Administr,açåo ûu nrrnsädo para o tonselho Fiscal, desde que nåa
ienha cualquer impedimento eststutårio na data da Assembleia ou da norneaçäc,
senda que s$ a sociad$s efetivcs seråo *onfirmedas na Assembleia Ge,ral
Extrsordinåria realiasda no mês de dezembro de çada ano, dedicada a açsuntoç
gerais quendo Þåssarn fêr'intËrÊsee juridico'arn relaçåo Ê enÌ¡dêdË"

þ. ås*ocladc B*n*rnéritci: pe$$oÊ fisica ou juridicâ qus de forma vçlr.¡ntåria
colabara livrernenle e de fOrma espontånea de algurns ficrn¡a ûoßt ã entidade para
realizaçåo dos seus finç estatutårios, sencic quç pCIcierå haver diversas iipos de
Asssçiado Benernérito, çonfern'lÊ $uä$ atividades sociais nä entidade. 0
Ag*oeiado &enernêrito pcderå ser diferenciado dos demais, relaeicnando-os
conforme sua fçrma de coleborår üom a entidEde, dos quais deslacam-se:
Associadc Benemårito V*tuntáric, Associado Ben*rneriio Profe$$*tlü. Asso*isd*
Benemrårits Mcnsalista {que celabora mensalmenta csrn valor pré.determina¡Jo
pode*do ier ou näo contrato corn a entidade), Associado Éenernérito Profisslonal,
Atsociado Bertemérito Fatrocinadcr, Associadc Benemérito ln*titucionat {ou
sutras classificaçðes). û Associedo Benernérito nãa tem intaresse j:urídico, å
impedido de vptar ê ser votado, nåo pederå ser nomeado Bãrâ o 'Çonselhs Fisca{
* ér impedido dc tûnvôcar cu participar de convo*ação da Assembleia Garal.

c. Asçociada As*istída: pesÐoå fíeisã vítirna da qualquer f*rma de violëncia ou
privaçåa de seus direito* su d*verEs, que de fornra livrç e espcntånea proçura å
entidade para orientaçäo, ajuda, encsminhamênto e outrss nacessidadås e que
recebe da entidade tada e qualquer tipa de qiuda Bafã rååtabaleeimento de seus
direitoe e deveres sociais e reparaçåe de dano eofrido, eendo que eËtë iltr"¡lo de
ae*opiade psde ssrêËtendidc e tcda kmllÍs pr¡mår¡a efun expandids. /q*Assocrada
Assistida nåo tern i*teresse jurfdico, é impedlda de votar e eer vctada, nåo poderå
sêr non'leäda para o tanselha Fiscal e é impedid* de *ûrìvecår su participar de
convocaçås de Assemþlçia.Geral"

E9]rÂTUTCJ ÉOCIAL tN{i FR{}JËTS RËttÞr,B * Þara: 121061¿02s - fiágl$å 4 dÊ ¡t4
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d. Àssociado Honorário: pessoa físlca de ilibada conduta ética e social que cle
alguma fçrma contribui pâra o restaþelecÍmento dos direitoç e deveres de rnulheres
vítimas de qualquer tipo de violência. O Associado de Honra näo tem interesse
jurídico, é impedído de votar e ser vçtado, nåo poderá ser nomeado parâ o
Çonselho Fiacal e ê impedido de convscsr ou parlicipa¡ de convocaçåo de
Assembleia Geral.

Artigo 12. O candidata a Åseociado Efetivo deverá Breencher Ficha de Assqciado
Ëf*tivo, na secretaria da entidade, identifìcando-$e cúrn qualificaçâc corrpleta {nome,
nacionalidade. e$tädo civil. prafissås. CPF e RG S$P, enderêçs cûmpleto], apresentåçåo
de cÓpia de documents com fotç, aasinatura e outras informações que s Conselho de
Adm inistraçäo considerar relevantes.

a. O tonselhs de Administraçåo poderå convidar es pÐs,soas fíaicas que julgar
adeauadas pära otrnpor o quadro de associados efetivos.

h. A Åmembleis Geral Extraord.inåria de Assunt+s Gerais realizada no mês de
dezembro de cada ano deverá relncisnar os Associados Ëfetivca do próximo ano
civil. indicando os Associados Ëfetivos que no ano anterior se tornaram inelegíveis
ð suâ$ ra¿ões.

Altigo 13 - Ö candidats a ¿dssÕc¡ãdo Bcnemårito deverå preencher Ficha t1e As*ociads
Senemêrito, na secretaria da entidade, identificando-ge e solicitands
sua in*criçåp e informando ccmo dea*ja se relaeionâr Gäm a entidade, infornrando t*rnpn

disponivel, fsrmas de cola,þ*râr e outrss in{ormaçée$ que o tonselho de Administraçåo
considerår i*lpcrtante pårs süô sdeeåc. Ðispensa*se qaelqr.rcr sutrã farmçlidadç para
sua recepçåo

Artigo 14 - À Associada Aesistida dispensa-se qualquer fcrrnalidsde ncc 3 {três}
primÊirôs ãtendirneôtos. BÕr trätâr-së geralmentø de eituaçücs de êm*rgènc¡å. Apös
estes prirneiras Btendimenlâei r¿lsÕ c rçlaeioncmer¡to çsnû å arltidâdå lo¡r¡e-ss durad*urç,
poderå formali¿ar e relgcionamento Çrm ä entidede preench*ndo a Fiche de Asspciada
Assistida onde deverá conter as informaçðes sobre s p*ssCIa, resumo da situaçäo, açöes
realizadas ao longo do Þrnpo parå que qualquer pessûër lslacionåda à entidade posse
seêssãr e assim fåcilitar ae díversas *ituaçðes de afEndiments å As*ociada As islida,
ssndo garanlido s sigilo das informaçÕe* entre es profissionais da sntidade quë
açeË$ärem e$tas informações.

Artigo 1S - S {a} As*ociado {a} Honorårlo ta} ê a pessÕa quÈ Êe distingue por presTar
bons serviças å cäusa da Mulher ê quÊ * Çoneelhs de AdrniniËträçåo identificará dentrç
e fcra da Brssil parã ôütorgar-lhs o título, s*guido de convite tçrrnal6, Ga$s seje eee-iio,
o Gonselhç da Administraçåo lançarrå os dadas do agraciado em livro proprin e ernitirá c
'Diplama de Honra ao Mérits $ocial' quÊ, asginadû, sst'å enviado à peseÐa agraciada,
sendo que urnå cópia do títuto cornporå um quadro de honra na sede da entidade, Q
Aççcciado Honçråric podêrá tarnbérn ttrnâr*sê ,A*çociadc $en*mérito, r,åsÕ as*im *
desejar.

Artigo 16 * Såo dirçitos dos Associados *rn geral:

a. Frequentar a sede da entidade;

Ëe#*
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þ. Usufruir dos serviços oferecidos peta entidade;

ArtígÕ 1'l - $åo direitos doc Å**ociados Ëfetivos:

a. Todi¡s os dircitcs do artigo 16:

þ. Participar das Assembleiao Gerais;

c. Volar o $ërËrn vstådos nas A$$embleias Çeraiç, dssde que nåo tenharn
inipedimentos estatutårios ne data da Assemblçia Geral;

d. $er€m nomeados para ü tsnselho Fiscä|, desde que nåo tenham impedimento*
Bstatutårios na data da nnrneação;

e. Apresantar $u$e$tðeg, temas parê 'discussåo, tÈges e assuntos de interesse

'î. Apre$entär propnstøs d* alteraçåo do Estätutü $ocial, submetendo-as å
apreciaçåo do, Conselfio de Adminlstra$o;

g. Participar de difËreiltës çomissôss lécnicas, de estudCI e de trabalhas, quando
convidads e de eeardo com sua disponibilidade de ternpo;

h. Req:uerêr sua dernissäo d* quadro saeiål ou dE cårgr que tenTra sido eleito ou
nsmeedü ff¡sdisñ*Ë s*licitaçâo foffiâl dirigid*cn Sanselho de Admini*trsçËo o¿r
numå Assembleia Geral Extraordinåria, se¡rdo quÊ nåo poderá ser negado o
pedido de demi*sã$.

CMË

Fls

a) .......,

Convocar Þu pãrticipår dä ÕöflvücâçËû üâ As$effi.bfËiã Gerål quândo houver
requeriruenfo de f/å {unr qpinta} dçs Agsociädoe Sfetivcs;

j. Votar € $êrern v*tados parâ osrgôs do Conselhs de Adrninistraçåot

k" Fropr:r candidetos para rnennbrcs do toncelho dc Ádministraçåo ûu pärä serern
nnnreados p.srå o tenselho Fis*al;

l. GCIrnr¡niear an Canselho de Administraçåa *sbreeventuais degvios de conduta,
podendo solicitar ou não conÿidenciafidade de quem comunica.

Artignl8 * O* direit+s dos a$so*isdçs ern geral, inelugive os assü*iadçs çfetivoc, nåo são
transrnisgíveís a terceiros.

Artiga 1Ð * Nenhum asssciads pçderå ser impedido do exêrcer seu díreitr ou funçåo que

'hë 
tenha sids legítimamentç conferielo, Êxöetô qê o associadr: estiver impeclidr

estatutariamente.

,4rtiEa 2û * Såö üeve¡eg dos A*socirdos eru Geral:

a '4cstar as decisðes da:g ,A*sernbleias Gerais ê decisöçe da Ct:nselho clc
Adnrinistraçås;

Esso

f;BHi
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b. Atender os ohjetivos da entidsde;

*, Zelar pela þaa imagem da çntidade;

d. Farticipar das atividades da entidade;

e. Foderåo formar grupæ de trabalhos relacicnadçs a temas como: serviços de
voluntariado, realizaçåo de eventos de confraternieaçãa, estudos, debates ou
pesquisas de intere$se da entidadê, desde que tenha um as$ociado efetivc na
coordenaçåp e que protoeole previamante o prejeto iunto ac Conselho de
Adtninistraçäo, e qual aprovará a formação do grr"rpo e poderå dar orientaçõe*
gerâ¡s;

Artig'J 21 - São Beveres dos Associados Ëfetívas:

a)

a. îgdos os deveres do artigo 20;

h. Farticipar das Assemþteias Gerais;

CL{E

Fls.,

c. Justifìcar a ausência em AssernblÊias Gerais;

d. Votår ern Assernbjejse Ge¡ais;

Artigo 3? * Ås Fgnalidade$ pârs Arsoç:iados sm gÉrâl såo:

a. Advcrtåncial é um'tçrr*o ds sûndqtå'srå|, aplir.ado nå presença de testernunhø
neutra êü GâsÞ, para infraÉes leves a $erern definidas pelo Conselha de
Administreçåo por meío du'Regirnento lnlerno ê quË ê aplicada pela Fresidente do
tonselft o dç Admi*istraçãp;

b, Suspencåo: å um'tçrnlo dg çondutat formal, eserito ê âg$inâdÕ pelo pr:esidente
da tonsefho de Administraçåo, e as*inado em csnjunto corn o (ai transgreesor (a)
Ë ufnâ testemunha neutra âö cä$Õ, para infraç6ês grevÊË ã $erern definidas pelo
Çonselho de fqdmini$traçåCI por rnêio do ñegirnentû lnterns

c. Afaetannsntt;: S ürn 'tgrmo de cgnduta' forntaln eÞcrito g åssinado pelo
FregidenËs ds *ansefhü dts Adrninfstraç€o ern Ëüftrr¡ñtt æm o tîåftsgrÊssor e uma
testernunha neutta,aö rqsû, para fcl'malieaçåo de infraçöeâ graves, ocorridas de
forma contuma¡ e r:epetidas, apesår de advertência* e suspensðes"

Artigo 23 * As FenalidadÈ* parâ As ociados Efstivos såo:

*ss*
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f" Manter padrão de conduta ética de forma å preservÊr e aumentar o bom conceito
da entidad'e;

g. Aeeitar as incumbðncia* quâ Thes fnrem atribufds$ pelo tonselho de
Adrninistraçåo ou por A$sembleia Gerat, participando de comissðes técnicas, de
estudo e de trabnlftos, deçde gue näo venham åç encsntro de seus interesses
particufares;
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ffi*
å. Aplicâ-ss a alinea'a'do artigo 2å;

b. $uspentåo: å a perda da direito de vot¿r s rÊÿ votado pelo prazo de até ûö
{cinco} $inos para o$ târgÕ$ do tsoseiho de,Administraçåo ou nomeaçåo para
o Conselhu Fîscal, a qual será aplicada peio Presidente do Conselhû d6
AdminÍstraçåo, A euspensåo tarnbém poderá rcCIrrêr pür abandono do
sssociado efçtivo, çaracterizado pela auçåneia a partir de 3 (três) rneses
consecutivos sem justificãtivâ, podenda rettrnar cËrmo ssçociado efelivo
*omprornetendo-se restabelecêr seu relgcionãmÊntr rom s entidade.

ç, Ëxclt¡såo do qusdro sacial d* åssociados Efetivn* osorre quando as
infraçêes cçnsistirem Êm desvic de ètica do Assaciada Efetiv* rûmr
compsnÊnte da *ürpû sscisl, doe compromis$os, dos padröes de conduta,
filossfia, E*tatuto, Regulements e Êesoluçðes ds entidado, eçndo quÊ â
exclu*ão também poderå ocûrrer se o Associado Ëfetivo nås recorrer da
pen*lûdade no praes previsto nÊ$te Estatuto $ocial, cara*teriaando ab-andono å
entidade ou perda de interesse jurídico.

d. Fica a*eagurado prévio dlreito de defesa a todos os associãdûs quando
lhes forem irnpul'ådâs sÊ irìfråSêÊ Frevi$tå$ nëstê $siatuÎCI, csÞendo-fhes,
ainda, na hipótese de suspensåo e exclusão deå,scociado Efetivo, tu*u¡s6 pârâ
a Aasemble*e Geral, sern efeito suspensivo, no pra¿o de 15 {quinue} dias
*ubsequentcg, esntados da notifieaçåa fçrmal caraçtgnrada por d,çcumento
escrit+ € impresso ûorn assinatura dc Frgçi'dentE ds Conselho de
Adn*ånistraçåc, *Ðrr e aesin¿tur:a o trecegressc¡ e dç urrtâ itstgnlsnha rÌeufra
ao csso, sendo que çe a transgressor se recusär ern sssinar, o Preeide*te do
Çonse,Ìlro. de Administraçåo deverå ler ç ccnte¡ido,em voz altn na presença do
transgfêssor e da teslemunha e se¡å asslnada pela tesiemunha com ä
ob*ervaçäs dã r€Õu$ä do trãnsgresssr.

e. A excluaåo do associado ef*tivo $ö sdrå admissível havendo justa causa, ag$im
recCInhecida ern procedimanto quÊ âssegur,e direito öe defesa e de recurso, no$
lsrrnÕs previsto* neste estatuto,

lfur

f. A exclusäo do Aa*ociada H,f*tivo eerå dellberada e aplicada pelp tonselha de
Administraçåo, após a deliberaçåo da Assemhleia Geral,

Farágrafio únrco * 0 agsoeiado cfetivo suspÊnso ou excluldo poderå retornar
cÐnno Ass*ciads Benemérits após epresentar dccurnento farrnel ao eonselhs de
Âdministraçå*, camprornetendt¡-se corrigir og mûtivüs que o levaram a taìepenalidadêe. 

D JCapitulolll 4 u,

Ða E*trutura Ådministrativa

Artigo ã4 * Å entidada *eld compssta d*s ssgr;ínlås Srgãas pärâ suä ädr*inislraçåö.

a. Assembleias Gerais;

b. Conselho de Administraçäo;
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c. tonselho Fiscal
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Parâgr#o único.' Ss órgäoe de ,Admini*traçåo da entidade Érn por objetivc a
adoção de'pråticaa de geståo adrninistretiva necçagáriss e su$cisnlee a coibir a
cbtençåo, de fon'na individualou coletiva, de be-nçfícios cu vantagens peneoais *m
decorråncia da parllcipaçåo no respeetivo proceaso decisório da entidade.

Artigc 25 * å Àsscmþlela ter¿l ó o órgâo supr€mo de decisðes da entidade e será
realizada, preferencialmêRte, na sede da nntidade" tends que poderäo ocorrer a
Ascemblçís Geral ürdinária iou simplesmente A,G0) e a Asêerîbleia Geral Ëxtraordinå¡'ia
(ou simplesfiente AGË); ela serå constitr¡ida pelos associados efelivos isentos de
impedimento* deste Ëstatuto que nela cömpärêcerem e devern ,seguir as seguintes
rëgrss:

CME
Prot. Geral no

o',.14...

..d5.

a) .........,.

'tr * Aprovar as afteraçðe* deste Estatuto $e¡å tûtal ou parcial;

I - Ðçcidir scbre fusäo e transformaçåo da entidade;

3 * tecld'ir s*bre disseluçå* ou artinçåo da e$tidads;

4 * DesÌituir rnembros do tonselho de Administraçåo;

5 * Apreciår retursrs eontra deeisöes do tunselho de Administråçåo;

ô -.Aprovar as csntas do tonselho de Adminietraçåo.

7 - üecidir sobrç interpretaçåo de atgum conteudo cgntrcver$o cil åu$entË
deste Estatuto $ocial.

b -- A Aeeemblela Geral Ëxtraordínåria poderá ssr cünvôcada sempre que for
preÊÌsû ouvfr oç assoeiadss efelivos âôbrê åsãunfós relevantes que afetem aos
s*socíados em geral seguindo o rito dsste Estatuto;

c * Çompata exçlusivamsnte å Assembleia teral ËxtraordÍná,ria, comç érgão
soþeranç:

d * Fara deiiþerar sebre o disp*sto na subitem I da slínea'ç' {para alterar ests
Ëstatuto) e subitenç ã {fusåo e trensformaçåo}, 3 {dissoluçåo e extinçãoi * 4
{destituiçåo} da gllnea '* deete ãrtigÕ, deverå ser cofi\¡ocada Aseembleia Geral
ËxTraordinåria eopeciälmçnte para cadgfinatidqd* e â äproväçãc deverå *erobtida
com 213 {d*is terços} ds* volçs dos presentes.

e * A O.åtG Hgf{,ÞåR po$çnå **r di**olv,f#,qn*mdo ss torna, impoe*ive} a
csntiñ{råç&ûde er¡as,ativldâdee, o quë $$firFte Fdefiå srôntëtÊr, pordecisåo da
A**entfu'teia Ê,ergl Ëxttaordi¡ária sË86Ëi,eþr{ëf¡ts r$nuöra.da:påfa ês*a fim, *u psr
furça de lei. ÞÝtî,nta e ÕN6 g pego$'tgdos È$ seu$ comprofiûiegs$, o rgrflên*âÊsnte

t

+

tr

a * A Assembleia Ëeral trdinária serÉ convocada confornne de{inida no artigo
2t {vinte e seis} deste aståtçto, Êara tratar Êspesifiçåmentâ dr eleiçåo € posse
r*gular do Conselhc de Adrnini,straçåo;
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de seug ben$, imóveis e rnovsis, seråo dçst¡nadoe a urng instituiçåa congênere,
dotada de personalidade jurldica, cöm sedê e etividade preponderantçs no Ë.staüo
de $ão Pauln, devidamente documenlada, obedesendo critérios legai* e näo
exi tindÕ no estatio uma ûhlG impo*ta rìe$sãs condlçðe*, o rsmåfissrente do sêrJ
patrimônio içvçrJer* ao município ds Bragança P$ulietal$P"

f - C) disposTü nå alinea 'Ç' deste artigo, Eubiten $, 6 e ? poderåo ser deliberadüs
ern Assembleia Gerat Ëxtraordinária de assuntos gerafs e g voto ccncorde de Süty'o

{cinquenta sÖr ænlû} rna}s 1 (um} vot* de åssociados efetivos prÊsentË$"

g *' Terão diraito de votar e serem votadoe näs assernbleias gerais os
asssciados efetivos que não tenharn impedimentcs eçtabelecidcs nesle Ëstatr"lt*
na data da Assembleia,

h * Nåo * permi{ido votc por pr*curaçåo;

! - A *onvoeaç,åo da Assembleia Geral, será feita pelo {a) Presìdenfe do tnnselhù
de Administraçåo através de edital afixadc na secretaria da entidade carn
antecedência de no mlnimo ã icinco) dias conseeutivos, rendo que no Edita! de
tonvocaçãc da Assembl*ia Geral deverá constar a datâ, horårio e condiçðe$ pårå
Õtorrer a f á e da ?4 convocaçÕès, loml å å respe*tfva oldem do dia.

j * A Assembleia Geral será instalada em primeira convocaçåû com a presença de
S0?/o i*inquenta por cen{ai mais 1 {um} dos presenÌes ou,
em segunda convoçãçåo, ôü {sessenta} minutcs depois, conn oualquer quantidade
de sssociada* efetìvos, nåc oxigindç a lei quónum aspecial.

Farágrafo úníeo: A Agsemhleia Ëeral Extraordinåria convocada pelos
sssociados Efetivss: quando houver regu*rimento assinadr pÕr, no rnínimo, 1i$
{um quinto} dos ass*ciados efêtivos $Èm impedimg¡rto ëståtutå*Õ, tÕfft o segr*inï*
rito, Quands 1lS {r¡rn quinto) do* associ*doe pfetivos enfendernm necçssårja a
convocaçåo de Assenrþleia Geral, os m*$mos poderâo solici{å-la por escrito a*
tonseïho de Administraçåo, äpresentåndo $uas razões. $ Conselhç de
Administraçåo terå até 5 {cinca} dias subsequentës, pera deliberar sohre o
åssr.rtltû, tiecidinder pela cr:nvocaçåo eis nåo da Ag$srnþleia Geral" carnu*iearrcjc:
åts associados solicitante$ por egcrits sua decigåo Ê çüm fur¡darnentr, nÕ prä¡rn
de mais 5 {cinco} dias subsequentes após ser tomada sua decisåu. Caso ç
0onselho de Adnninistraçåo considere que não cönvocará a Aesembteia Geral
sçlicitada, e nåo *endc aceita a justificativa do ton**lhq de Administraçåo ou
tends passad* os prâuo$ deste artigr:, oç solicitantes poderåo convocar a
Assernþleia Geral Ëxtranrdinária diretarnente, obedecendo åos pra¿rJs, as
exigências e a fçrma prescritcs negte Estatuto.

Artigo 26 * 0 tonselhc de Ädminietraçåo serå compcsto de Fresidente e Diretar
TesoureTro, eleitos denïrê *s associados sfçlívûs sern irnpedimentc e*tatutário, ern
Assernþleia üeral ürdinária a cada 3 (trÈs) anas, tendo o mqndats ínipio nô di¿ I {nove}
de agosto d* prårneirc åR* e ffndandö-ää $r Sla ô {olto} de ago*to da têrseirq åns
constautino ou eventualment* ern Assembleia Geral Ëxtraordinåríg especialrnente
convocada para *ste fim para complementç de rnandato.

Artigo ã7 * Compete ao Gonselho de Administraçãc:
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ffi.
a. Representar a entidade em seus atos; il

Prot. Geral

.,..../{......

no .r.Å5.

V

n. f{espertar e fazer respeitar o prssente Ëstatuto e a legislaçåo pertinente em vtgor;

TJ ãlabsrar o Regimento lnterno * submetê-lo å aprovåçåt da Assembleia Gersl
Ëxtraordinåria;

d. tonvocar Assembleias Gergis;

B. triar ou dissolver o$ cargos necessánio$ âos serviçts técnicos e administrativqs;

f. Çontratar e di*pensar luRcionåriog, vrJluntáriÕÈ, prêstådrres de s*rviços
autônomos ou de empre$as, necessários ao þem andarnçntc das atividades da
entidade;

g Aceitar e sncerrar relaciongnÉntÕs ccm voluntår¡o$;

h. Realizar e encerrår convènios em geral;

i. *lab*rar o plano anuaf r plurianua{ de atividades, ç sêu örçâmeftto e ås prûpüstâ$
de despesas sxtraordinårias;

j. Administrar a entidade no geral;

k, $uperviai'onör € msnitcrer cs t¡'åþållùrË dos Con*elhos dirsrso$;

l. $uhmeter å Assçmbleia üaral Ëxtraordinåria o ftelatôrlo Anualde suae atividades
e a prestaçåe de csntas refgrente a êacla ano civil e na conclutåo do mandato;

m. So¡tçtiluir e diss+lve¡ Conselh*e E*peciai* oncarregad*s d* execuçå.o dos fins da
entidade;

n. tsnstituir departa¡nentos subordinados aü {a) $êrr*tár¡o ia) executiva {a} para
ceineecuçäs dss objetivos da enlidade.

o. Promovçr, supeft/isitnar ë monitorar carnpanhas de levantamento de receitae,

p. Reunlr-sê r*Suïårrnêniê na prirneira $e,mänâ de sada rfiês parâ avaliar o mês findo
e pautar as delibsraçôas para r mês que Êç inicial 

_Ð J
q" As deliberaçðê$ do tonselho de Admini*traçåo serås t$madas entre $eu$ i ¡
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Membrss e Brì case de empate, prevaleüerå s voto do {a} Presidente,

r Ëm caço de renr';nçia, destitlriç$o ou mqrte da ta) Presidente do toneelho de
Administraçåo, o ta) Ðiretor {a} Tesoureiro ta} a*sumirå a Presidência atå o fim d*
mãndåtü e crnvôÇär{ urna AssamÞleia ü*raf Ëxtraordinána para a eleiçåc de um
(ai novo {a} Þiretor {a} Tesoureiro (a} parä cumprir o restante do msndat*.

s. Ëm caso de rentlncia, destituiçåo ou msrtE do {a) üiretor {a} Tessureiro {a}, o (a}
Pr,esidçnte do Conselho de Administraçåa convocarå:
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Assembleia Geral Extreordinária para eleiçåo de ncvo (a) tiretor (ai Tesoureiro
(ai que æmpletärå Õ mandatr.

t. Ern tâso$ de ausências eventuais dc {a} Pregidente, Ê$t8 sêrri sfbâlituido pelo {a)
Diretor {a) Tenourelro {a).

u. Em ca*os de ausåncia* evantuais do (ai Diretor (a) Tcsoureiro {a}, este será
substituído pelc{a} Fresidente.

Parâgrafo única: refe¡ente å allnea 'h' dë$te artigo, quê trsta de reali¡ação de
convênios, seråCI oþedecidas as normâs do Ðecrets Federal S100 de 30106/19S9
e se for necessårio haverå cantrataçåo de auditoria externa independente, soþ
re*ponsabilidade de quem a soliuitar, Þåra aplicação e monitoraments dos
rêturõos oriundcrs do cqnvênio.

Arligo ?8 - tonnpete ao Precidente do Êoncelho de Administraçåo:

â tonvocar s presidir rçuniðes em garal, inclusive do Ccneelho de
Ådministração, outros c*,nselhos eonstituídos e Assembleia Gerei;

b. Assinar documentcs em ger*|, inçlu$ive para pâgamentos;

c. Sefinir planos de trabâlhfis;

d. Nçnreal. os membros do tongelho Fi*csl, Ccnsclhc de Pr*fiesionais ê
Secretário {a} Executivo {a} da Conselho de Administraçåo.

*. Assegurâr û pleno funcisnamento dos serviços n* $Êu$ aspectos legais,
adrnin ietrat¡vçs e têcnicos;

f, Representar ativa e passivamente, judicía.lmente e extraiudicialmente, ern juieo
ou fçra dele, perantç as entidndes de direito público e privado, cabendo-fhe
impetrar'Mandado de $egurança' coletivo e çutras açÕes ju.diciais em defesa
das intetecsee da eniidnde e doe rsÊCIsiådos, inclu*ir¡e solieiiar judiciakyrente a
pos$Ê de imÕveie cujos proprietårios jå falesidos nåq tenhann $uresssres lesraic
e solicitar judicialmente que çs causadore$ de danos ås mulheres vítima
päguern cestas båsicas parã estä entidâde Ç.ümo forrna de *onpensaçåo p*r
danoç caurados ås vítimas,

g. Apresentar em qualquer AssÊmþleie Seral Ëxtraçrdinåria convocada para
'as*unts$ divsr$o$', pelo menos uma vsz ar äno, o'Relatório das Atividades'.
dcs últim*s 12 maseË ê äo tårrnino dCI mandatc, incluindo neste relatúrio os
associados efetivos e rs âs$ociados que perderam estâ condiçåo para 6
próximo Beriodo anlral;

h. Ðirigir a Errtidade, åtËndër¡dü a perf,sîtå ccns*cuçâo Se seus finç rom equifíbrio
financeiro,

tcm objetivo de gerär r:enda em beneflcio dos associados Êrn göral, inc.lusive
das Aesociadas As*istidas, È para pagamento das obrlgaçöes fínanc*iras da
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månutênção da entidade, poderá: abrir õ måntêr contä$
digitais de débitos, oråditos e de invesiimentos; assinar cheques, contratos de
emprtístimo haneårio, transferånciag bancårias; alienar, hipotecar, cÕrnprar,
vÊnder, alugar benç imoveis, hens méveis próprioo € de terceiros, titulos de
inveslirfÊnfo financeirt gue di*pÕe, produtos, serviços e equipam€ntos: rçceber
e fazer dsaçäo; reaii¡ar csnvånios ø¡m outras entidades öem fins lucrativas,
realizer convenio com outra êntidãde *em fins Tucralivos para administrar *s
ben¡ ímóveis para gðrêr rênda, eelebrer convånio* com órgãas públicos oficiais,
seja de cooBeraçåo técnica, ou atravég de recebiments de auxílic$ üu
subvençöes;

j. lnstalar, prover e supervisiolar öon$êlht$ Ë coordenadorias quê iulgar
necessória$, constitr.lindc urn colegiedo cÔm rçRöepçðee, dlretri¡es e açðes
unificadas;

k. lelar pelo conhecirnento, utilizaçåo e aplÍeaçåo do Ëstatuto $ocial, Regirnento
interno e ftegulamentos em vþêncía, pelos Þirçtores, asaociadc$ em geral,
funcionários, técnicos, voluntários.

l. Henhunn rnembro da dir*toria; €nq¡Jafltû ttl, ggrå romunsrsds pera CI

deæmpanfm dç sr¡ffi f,r*rçüÊ.s r rËËpËçt$r*s *tr¡äui@Êi

m. É vsdada å di$trib{¡içãä ds resul{ãdæ,, divi*Êftüä$' honifieaçËa* üu
Fsrtbipa$es ou parcda. dç seu Þstrimônio.

Artigc å* * Ëompate ûo Þirêtür Teseulçircr

ê" SÊcret riar as reuniðes do Conselho de AdministraÇäo e Assembleias Ëerais;

b" ,Aquivar Çürrespsndências Ë dtcümento$;

c. Manter sob sua guarda os livr.os ccntábeis e eutrss livros de registros da entids$e;

tJ. Sl¡bstiTuir e iå) Presidênte do ûonseltre d* Ad¡ninistraçåcl ern suae faltas e
impedimentos;

e. Aesinar com â {o} Presidente documëRtos em geral, inclusive oe de pagamento*;

f. Mcnitsrar â crntâbilidade na produçãc de balanços ë bslsncetes;

g. Abertura de contas þancåriEs e adffiinistraçäo {inançeíra.

h. Seeretariar as Agsembleiae Gerais e as reuniõe da Diretoris Executiva, redlgindo
sLffis atas nn Livro ds Atas tísicgs ou digitais;

i. Ëfaborar a prçvisåo orçamentårfa e submetê{a å apreeiâÇåô dG tonse{h* dç
Admini*traçåo;
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j. Coordenar ä arrecadaçåo de doaçÕes, verhas e outras receitas e utilizå-las de
acordc com decisåa do Conselfio de Administraçäo sÊmpre em benefício dos
assqciados ern geral e de modo especial à* Associadac Assistidas;

k. Manter em'dia * escriluraçåo da receita e da desp,esa Ê anvis reguiar pâra a
tcntabilidade sob a re$pon$äbilidade de um contador habilitads;

Apresentar an *onselhs de Administraçäo o relatôrio ånual, ûu sÊrnprê que
solicitadc, ssbr* a siiuaçåo finnneeira ë å prËståção de çontås, que deveråc' ser
encaminhados ao Ç.oneelho Fipcal pârâ examË e pårÊçer. fornecendo ä$
inforrnaçõee complementares que lhe fsrem solicitadas.

m. t tir'etor Tesðureircl pad,erá utilizar-se do as*esgûräifiåntù dê CÕntadÕr ha[rilitcdo
ou de prestador de serviços pars o exercicio dessas arribuiçöes especialiaades.

o. A prestação de contas de recursçs originads* da Poder Público g*riå realizade
co*forrne deterrnina + parågrafo unico do Artigo 7to da ton*tituiçåo Fed*ral de
1986.

p, Elaborar balanço social e ambiental em conformidade a Resoluçåa no 1ü03 de
3tü4 dn ton¡elha Federal de tontabilidade or.r sirnplesmente Ngt T 15.

q A preeta,çåo de çontas res-peitarå ae condíçðe* b¡åsicas estabelecidas no ariigo
â9s, $CIþr€tudÊ ûo$ incisor tV atå Vll dç Artþo 2g da loi Federal nõ
12.1û1/?üü9: "lV - mantenha escrituraçãa contâbi{ regul*r çre rcgisfre as receifas
e despesas, åem coÍnû * aplicaçãÐ ëm grafurdade de for¡ra segregada, âfft
cçnsonântia cCIrn åsrrsnrås e¡nsnadgg da tonselåc Fede¡ral de tortfaôil¡dade, 1/

- nåo rJistribua resu/fados, dividendçs, S*r-lrïieaç'rles, parf¡øpaçõ#$ ô{r ¡¡arceles do
$e{,rpâfrirncnio, s*þ qua{quer farma ou prçfexfo; 1ll. c*nserøe s¡n åoa o¡dsrn. pelc
prazo de t0 .(dez) flrlos, confado da dafa da emíssâo, os documenfcs qre
con?provër? a origem e a aplícaçåo de $êils recilrsts g oe r,elafivos a efçs o¿r

opemçðes realizadas que implíquem madificaçåo da srI*.iaçÊo patriman'iat Vtl -
çumpra as oångações acsssónas esfaþetecldas n9 iegislaçá* trÌbutária; Vllf - ^epre*enfe aç demonsfreçðes conÉáb*is * finnnceìras dev+danrenfe a¿¿drfÊdas po,. lÌ " l)
auditor independenfe fega[mente hahilitada nös Consefños Regionais de 4 a
üçntahilidade quando a rece¡fa brata enr¡al aufenda for superior ** #mifa fixado :

pela lei Complenro nte.r n,* 123, de 14 de dçzernbrø da äOtS. "
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r Atendenda aç Leic Fcdff"aic no 13.û191å014 e n*:lô20412û15, a preetaçåo de
contä$ relä{ivä á execuçåo do Tsrms ce Ëarceria perante o érgåo parceir* cio
Psder Púþlics refere-se å correta apliceçäo dos recur os Fúblicos recÊbidos s åo
adirnplemento do sþjÊto do Termo de Parceria, mediante a apresentaçåa dos
sêguintes documentos:

n. As normâs dë prÊstãçåo de contas devgm seguir as nCIrmac da contah¡ilidade
e*pec{fica de entidades ssciais sem fins lucrativos, definidas pelo ÕFC - tongelho
Federal de Ccntahilidade e AtsNî -Associaçåo Brasileira de Norrnas Tåcnlcäs;
colocsr å disposição dos Associados Efetivos e parceiroc ints¡essados em
convånios as balanços, juntamente corn os relatórios anuais de ações sociais,
cartidÕes negativas de déþitos juntt aÕ Poder Púbfico, ineluçive dCI lf,f$$ e Ë#TS.
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:¡l

1 - Relatério Anual de Ëxecução de Atividades, contendo especificarnerrtâ
relatôr'io .rabre a execuçåo da objeto do Tgrms de Parceria, þem cornö
comparativo enlre ås metås proposla* e os resultados alcançado*;

? -.Ðemnnstratlv* inlegral d* rEcaila e despass realixadas na *xecuçSo;

3 - Ëxtrato da execuçåo fÍeica e financeira;

4 - Ðemonstraçåo de resulta.dos do exgrc[cio;

5 * Balanço patrimonial;

6 - Ðemonstração das origens e das npticaçöes de recurso*;

7 * Demsnstråçäô das mi¡taçð*s ds patrirnônio social;

I - FCçtas explicativas daç demonslrações contåþeis, ñaso neeessáris;

Ð * Parecer e relatéria de audltariâ, ËasÈ neceesårin.

s. Á entfdade visa aten Êr aÕ dispoato no tódtgo Tñþul*riü f{åcionaf, Lef Federal
Nt 5.172, ÐH !S D,Ë öUTUBR$ nË 'l,9Ê6, recepeionada $ela Conatituiçåa
Federal de 19ô8, nr sêu Artigo $o {nonc) e artigo 14o que norrnatizam: Lei
Federal no 517211966, artigo go , incisc lV, slfnea 'ç': "É vedado à uniãç, a*s
€sfsdçç, ao Oisfrfç Ëederal e ffo$ Itfunieþios: lV - ca,brar imposfo soÞro: cJ o
patriirtârrÃa, a ¡wrd* çu wrwþs dos peúd*c prfiûdså, inçlusivc 6#ð.s
fur:daçðes, dås ertfidadë$ ,siË*ceis das fmåBiftädores, das insfifur:çôes de
educaçäa ede aosisfäincia coc¡a{ sern ffns lucrativas, oÕserv¿das os requrs#os
fxados na Seçåo // desfe Cepfiu/o;"

f" A$ ex,igåneiae dç trârl$parå*cia a publicidade provi*ta* ärr' tûdas *s etapas que
envolvem o îermo de Fonrento ou dc tolaboraçåû, nü quê för neceg$írio ser:äs
excepclonadâs, au teråo garantido o sigilo, qúandu se tratar de Programa de
Froteçâo de Fessoas anneaçeda$ eu em situaçäo que possã arrnpronçter ê
sua sÊguränça nå forma do regulamento.

Attigo 30 * O Conselho Fiacaï *erå cornpos.tç de ä mernbros nÕraeådrs (as) pelc ia}
Freside¡rte do Conselho de,Administração Baraperícdo de 3 (lrê$)änÕs, coincidinds cöm
ü raesffls ,periodo do mandato do ,tenselho de ,4drninistraçåo, escolhidos dentre os
asssciadas efêtivcs quÊ não fenham impedimentos eetatutårioa e qu* tenham /\r n
conhecimento de assuntos contábeis. l) U

*-Y' l

Artiga 31 - S tonselho Fiscal é'eornposta de: Conselheiro Fiscåi Tiiular e *onselheiro
Fiscal Suplente.

Antige õ2 - t tsntelheiro Fiscal Titular têm tornBêtåncia para:

a. Convocar, pres'idir au participar' de reuni$ee que tratarem de lemas fiecais,
contåbeis e financeiroa rjn entidade;
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ffi.-
b. Manifestar sugestÕes sobre assuntos que envolvam assuntos financeiros da

entidade,

c. Aprovaçåo de balançûs ants$ da apresentaçåo das contas na As*emþleia
Geral.

d. Poderá calicitar ao tonselho de Administraçåo a contratação de serviços
especializados de contabiliclade e/ou auditorias.

e. Assinar documento$ que exijam o parÊcer do Conselho Fiscal;

f. Representar ö Conselho Fiscat junto ao Conselho de Administraçåo e
Assembleia Geral ern quÊ,for convidadr;

g. Manifestar-re quando solicitado"

h. Ërn caso de vacåncia do Membro Ëfetivo, e*te *erå assumido pelo respectivc
Membro Suplente até o final do mandato;

i Ëm saso de Vacåncia do Membro $uplente, outrs será nomeadc para compåetar
s mandat*.

Artigo 33 * tompetç as t*nselheiro Fiçcal Suplente:

a, Substituir o Ccnselheirc Fiscal Titular em $uas falïas e impedimenlssì

b. $ecretariar as reuniões do Conselho Fiscal;

ü. h¡lanter sob sua guarda os docilrnsntü$ e livros do Conselho Fiscal;

d Manifçslar-se quanda splicitads a emilir pärsser çobre âssunlts financelrps.

Artigo 34 * 0 tonselho de ProfissionaiE é constituído a partir de nomeaçÕes do (a)
Presidente do Conselho de Adminístraçåo tsrn objetiva de congregûr prûfi$$icnais de
diversas åreas do caber humanç pala obter resultados ha¡'nlorriog*s, efisaees, etll fãvor'
das Associadss Assistidas pela entidade. sends gue oå memþroe deste Csnselho
definiråa conformç o tema â ser tratado quem irá cocrdenâr og trabalhos e qu*m rrá
auxiliar € um prazo estimad* para å çoncluråo dos trabalhos.

Artigo 35 - Os tonselhos de Profis ionais são constitt¡ídos e dissolvidos pelc {a}
Pre*idente do *onselhn de Administraçã* que tem assento gårantido corn voto vålido em
todÕ$ os Conselhos que forern criados, podendo participar a medida que o$ temas
tralados afctern diretamente os objativos da entidade e s rnelhcria do atendimento as
Associadas Assistidas.

Farágrafo Frímçíra: CIs membros do Oonselha de Profissionais poderåo pårtitipår
das rçuniÕes dç tonselho de Åûm¡ni*traçåo, tunselhÕ Fiseaf e Assernbleí*Ë
Gerais cCIrno convidados, quando o tenna tratado ptder6 ficar melhar elucidado por
*stçs participantes, desde que sejam formalmente convidados pelos responsáveis
e nåo teråo díreito a voto nas decisöes.
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Parágrafo $egundo.' Os Membros dos Conselhos de Administraçåo, Çonselho
Ëiscal e Conselho de Profissionais poderåo formar Comissöes de Trabalhos
Específicos dentro de suas competências, como órgåo auxiliar e complementar do
procësso de geståo de entidade o qual deverá sçr notrmati¿ado pelo Conselho de
Admjnistrafãc sendo que essa$ Comissöes de Trabalhas Especificos poderåo
ser:

a. tam¡ssåo de Ética;

b. Comissåo de Protocolos de Nsrmss e Regulamenlos;

c. Comissåa de Organìzaçåo e Métodos {eistematizaçåo de processos do
fluxogramai;

d. Comissão de elaboraçåo de Programas e Cçnteúdos;

ê. Comissão de Programa de lntegridade;

f. Oualquçr uutra comissåo dç interesse da entidade.

Artigü 36 - Compete aos tansefficg de Frofissfonais:

a. Definir tema$, prÐgrårnås, projeto ;

b. Prcpor o Planejamento das atividades;

c. Fropor as formas de trabalhos;

d. Assessffar I orientar a forrnulaçåo de progrâm,âs e projetos;

e, tonvsçar suas reuniðes e agendamento de paufas;

f. Contribuir na definiçåo de tltica;

$. lntegrar ås atividadeç cúrfi a cornunidade s instituiçöes exietente$ rìã
con¡unidade.

Artigo 37 * Ëompete ao toordenador ds Con*elho de Profissionais:

a. Organiaar calendário e agenda das reuniöes,

b. tonvocar ç presidir rerrniÕcs;

ç Ço*rdenar as atividades do Conselhcl de Prafi*sionais que estiverern sctr çua
liderança

Artigo .ïS * tomBete ao Auxiliar do Conselho de Frçfissionais:

a. Secretariar os trabalhos do Çonsell¡c de Profrssionaís;
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Artigo 41 * Compete ao {a} Secretårio {a} Exe*utivo {a}:

a. r4drni*i*frar ¿tivÍdsdes þsrocráiiuer de entidads. soþ c sor*ando dc Conselho
de -{dmlnistração;

Prot. Ge

ctu1 Ë
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rrtsleï#æ*ÌwarrÝffi gã{ff .6#1ìffg{*1¡tFìrF¡Íe

b, $ubstituir o coordenador em suä$ faltas e impedimenlos;

r. Redigir e guardar as Atas das Reuniöes.

Artigo 3$ - ü (A) $ecretário (a) Ërçcutivo {a} é um (a} profirsional qualificado (a} que
sefá contratads {a} e remunerado ta) para executar atividades de rotina, subordinado {a}
as üonselho de Adrninistraçåo, para que å entidade pos$å ter foco nu objetivo primårio
que é dar assistå¡rcia a Associadas Assistidas e autras açðes que po$såni dimir¡uir
incidências de viotêneia, sobretudo, contra Mulhereg"

Farágrata rinico: o {a} $ecretária {a} Executivs (a) nåo poderá vçtar nem ser
votadp {a}, nãa poderå ronvûçrr nem participar de *onvocaçåo de Assenrþ}e.ia
Geral, podendo participar de reuniöes e ÊssËrnble.ias caso seja convidadn (a) para
exercer atividades de apcio Õomô Ðprê$entar docurnentç arquivado, preetar
i nforrnaçöes su etivldadeo corn plementares m*ram ente bu rocráticas.

Artlgo 40 * 0 {ai Secretårio ta} Ëxecutivo {a} poderá ter estrutura admlnistrativa ccm
rlrganüErarflå e fluxograma com equipe de apoic que serå dintensionada confsrrns o
vçlume de alividgdë$ quê forem aumentando ou reduzinda conforrnê â quantidade de
atendimenlo*, prûgrânra*, açÕes, projeto* quê ã efitidâdâ estfver reali¿andt em favor das
Associadas Assistidas.

b. Rece'ber, cadastrar e di*tribuir docurnentaçäo para os destinatários:

õ. Procurar manter-*å atuali¿ado {si n qup e* n¡ídiaa pub}icsm $Õþrs assuntos de
interçsse ê rspassÊ os sünteúdos åö üongelha de Administraçåo e/au tonselho
Fiesat e Conselhos de Profissionais.

Capitulo lV
Þo Frecessu Eletivs e Snceasúrlg

,å*rtigo 4ä * Oç mrüo$ çlstivcs do Çcn*ellro de Adrnini$träçån såo exclu$ivos pårr os
Ass:ociado* Ëfetivos que nåo tenham inrpedirnenlos deste Ëstatutc Sociat n* dia da
eteiçâo or.l silcescão,

Artig* 43 * A eleiçåo dos Membros do tonselhc de Ádministraçåo octrre conforme A ' /ì
defin¡do no artigo 2S {vinte e seis) deste estatuto )) *ÿ
Ar{iga 44 * Gs candidatoç s |\4embro do tsnselhc de Administraçäo para período trienål
deveråa compff as *hapas e registra-fas na Secretaria da entidadê ccrn até 3CI {irinta)
dias suhsequçntes änt€nerês a data da,4stembfefa de efeiçåo, anerands copia do ftG e
tFF com û *onlptrevãnte då residåncia ç hreve refata dao intençôes para n periodo de
mandato.
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Farúgrafa únÍco - 0 registro de ehaBas e os demais trabalhos de preparo da
eteiçåo seråo examinados e cnnduzidö$ pêlö tonselho de Administraçåo.

Artigo 45 * O rito para I eleiçäo e posse regular trienal ou da complernento dê
rnsndats devará bçorrer da seguinte fçrnna:

a. Çada chapa candidata terá 1S {quinzei minutos pårå aprõsentar sua plataforme
tJe trabafhq;

b. A votaçå* serå oberta manifestando a vontade de äprovâr o pr*po*ta tûtn t âto
de levantar a måo direita parfi a contagem dçs votos doç Asscciadçs tfctivss
sern impedimento estatutário presentes [a Assembleia;

c. ãncerrada â rnanifestaçäa corn a mão levantada, o ta) Preaidente da
Asser,nbleia procede å contegern do$ votôÊ, infcrmando o totalde votos *þtidas
pâra a aprovaçäo de cada chapa, solicitando na sequåncia que o (a) Secretrårio

{a} da Assembleia reconte e confirme o taTal de aprovaçöes.

d. Após a contagem dcs vç1çç e +onf,irrnade com a recontagem, o ia) Prssidente
da Assembleia perguntará aos pre$entes se hå algurna dúvida sobre a

côfttãgërrT ê ô tstaÌ apurado Ê ËåsÕ aTguém sÐliôftår ê ressntâgenr deverá ser
autori¿ada psra guÊ tlåo çcorram duvidas e nern impugnaçöes futuras.

Ë. Serå considerada aleits, a ehapa qu* obtiver a maioria sim,ples dos vat*s
presentes a favor da ofiapa. tasg houvEr empat*, sårå Êönsidergda eleita, a
chape c*jo candidats e Prssidenre da P¡r€toriâ Sxccctivs tiver a inscriçå* de
Associado Efetivo mais antigs de farms ininternrpta nos quadros da entidade.

f. Após â cüntågem de votç* * apurada a chapa vencedora, o (ai Presidente da
Assembleia deverå fa¡er a seguinte proclar*açåo: "Atendendo * vontsda
$sbêrâna doe åasociad¡¡¡ Efetiuo* da OtlG FRS;ETç fiE$SÅR, nesta
åseemblçi*n proclamo vsncêdora a chapa Gom os *eguintes frllernþros:
para Freaidente do Consçlho de Adminictråçåoo o {a} Associndo {a} Efettrvo

{a}, e *ita o nûrnü corRpleto, s parå Dirator (a} Tesoureiro {a}, cilar o nom*
conrpleto, que dèvem *omprr ä nrèsâ þåra a posse påra o periada de
rnandgtc ccm inf¿i+ em, citar å dgta, o eonelt¡indo sm- cita a detå]".
Cornpcsta ä ffiess corn ü Conselho de Administraçåo eleito, o {a} Pre*idente da
As*embleia podÊrá faeer seue comentários. disparå a palavra aos Membros do
tonselho de,{dmrnistraçäa eleÍtos e empossados g finali¿å cÕr?r a palavra dos
present*e gue queiram rnÊnifçstar,.$s e finglmente declara çn*el"¡'ada â
Assembleiä pör nåo ter rnais o que trêtår"

Artigo 4.6 * 0 rito para a eleiçåo parê csrllplementa de mandato deve ncorrer da
seguinte forme:

a, 0 cand,idate a Mernbro do Consclho de Ad.¡niniçtra$o Bara comptemento de
mandato preter,en*talmente deve ter urfi consÊnso ðntre ns Aesociadç* Ë,fetivos
parâ evf{ãr confrÌtos ê contêståçÕes, Breservand,o a çsco{he definiTivä påra a
Assernbleia,

E se*
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b. O car,¡didato deverá insrrever-se previarnente nå $ecretaria da entid,ade
apreaentande seus documentos e breve relato das çuas intençöes cörnû hdembro
do Conselho de Administraçåo para complementÐ de mandato;

c. 0 candidafo {a} a Memþrs do Ççnselho de.Administraçåo parn complernento de
mandata terá 15 (quínze) minutos parä apresentaçåo de sua pl*tâformâ dë
trabalho;

d, A vataçåo serå ab'erta mnnifeståndo s vontade de sprÐvür o {a) candidato corn o
ats de l*vanTar a rnåo direita para a contqgem dos votos dos Associados Efctivos
sem impedimento estatutári* presentes na Assernbleia;

Ê. Ëncerada a manifestação conr a måo leventâda, a {a} Preeidente da Aseeffibleia
procede s centegêm doe votos, infcrmandc o total de votcs obtidae psrã å
aprovaçåo de cada candidats {a), solicitando na sequencia que o (a)secretårio {e)
da Assembleia reeonte e confime o tutal de aprovaçöes.

f. Gaso houver mais dc um candidato a Mennbro do tonselho. de Administração aerá
considerado {a) eleíto (a) o candidato que oþtiver a maioria simples dos votos
taso houver empate; .será congiderado {a} eleito {a} a {a} candidato que tiver a
ínrcn:çåo de åssûrifldo efetivo mais anttga de forma inintenuptã nos quadros da
entÍdade

g. Após a contagem dos votos e confirmada eom a recontagem, Þ (a) Presidente da
Assemþleia perguntará aag presê'ntes sa há alguma dúvida soþre a contagem e *
totsl rp$rådc Ë cås+ êlgurårn solicitsr a recont*garn dev*r* s€r suforiesda prra que
não ocorra düvidas nem impugnaçÕæ futuras.

h. Apos a contagern de votos F apuradr {a} o (a} vçnçedor (a}, u {a} Fre*idente da
AssernbJeia deverá fazer a seguinle proclamaçåo: "Atendendo a vonlada soberana
doE .Asgsci*dpg Efelivûs da üNG pftOJËTö RHI{Påfr, ñÞstâ Assembleja,
proclamo ven,cçdçr {ai, citar ü noff€ ççtr}Bletû, Õürno Mernbro d* ton*elho de
Adminislreçåo a quêm csnvido Þårâ rÕmpör ä mesâ e tomar pûsse perã
uomBtremento de rRandats q{¡e sts dgra na data. citar s datâ".

i. Carnposta a rneså oür'Ít G Gonselhc de Adrninistreção cürnplêtt, o {a) Fresidente
då As$ëillþleia paderå fazer sÊus rorftêntårios, cli*rcrå a pslavra ao Mernbro do
tsnsetho de Administraçåo eleitc e Êmpe$sEdo e flnali¿a cêrÍÌ å palavra dos
pr'esente* que queiram manifester-se ç finalmente declara encerradg a Assernbleia
por nåa ter rnais o que tratar,

Ar{igCI 47 * Ë perrnitido a eteiçåo por aclemaçãr o deverá seguir o seguinte rito;

a. ,A eleiçåo por aclamaçäo oeorrerá qqands houver Çons€n$t geral da chapa tr;årå ã
eleiçäo regu,lar trienal ou pâra eleição de Diretar {a} Tesoureirs (a) parä
compiemento de mandato.

b. A chapa ds Çonselho de Administraçåo em eleiçåo regular trienal seguira o rits
de*ctito no artigo 45 deste H*tatuto.
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ffi. tá

e. 0 candídato a Mernbro do Çonselho de Administr"açäo pärå Õomplemento de
mandato deverå inscrever-se previamentË nâ $ecretaria dä êntidäde åpre$entando
çeus docurnentos e breve relato dac ruas intençöes romc) Membro do Çonselho
de Administraçån;

d, Õ candidato {a} ä Membro do Conse{ha de Administração para cornplemento de
mandstp terÉr 15 {quinze) minutos pårâ apresentaçâo de $ua platafoma de
traþalho;

á Aa constetar que hä åpölìË$ um candidato â fvtrernbro do tonselho rJe

Administraçäc, o (a) prBsidente da Assembleia solicitarå que:levante a måo direita
quern aprovû o candidato;

f, 0 (a) Preeidente da Assernbleiu procede å contagenn dos vctû$, constatandc tratar-
ee de aprovaçåa unånime laz a seguinte proctamaçåc: *Atgndendo a vontade
soberana dos Açsaciados Ëfetivos da ONG PRÕJETû RËNÞAR, nesta
Assernbleia, prodamo o {a} $r.{a}, citar c no.me compleio, o*rno $iler¡bro do
tonselha de Administraçåo a quern ccnvido pårä sompsr a rnesâ e tCImar pûsse
pära rûrnplerng*to de mandato que Fs därá na date, Éitär å çJËtå",

g. tomposta a ¡neså com n Conceffio de ådrninfstraçåo compfete, CI {a} prÊ$idente

da Assennbleia poderå fa¿er seus cûmêntårios, disponå a palavra ao Membrc ds
tonseTho de Adrninistraçãa eleito e Êrnpr$sado e finaii¿s tom a palavra dcs
presenles que queirarn rnanifestår-ss e finalmente declara encerrada a Assembleia
por nåa ter maie t que tratar.

Artige 46 - 0ütrås fripótea*s de sucessås dc Ëonseihn de Adminis-traçåo:

a" A Assernbleis Gerai que eleger o Con*elho de A'dministraçåo *rn rnês diverso dc
eetahelecido ns Artigo 26 deste Eetatr,¡to, deverå dar pooee toga ap*s a eleiçåo e
ajuatar s períod* de mandalo da Ðiretaria Execçtivp, rsdu*i¡rdo-c or¡ prorr*gando-
c. adotando o menor pcriod* pcssivel, parø adequaçåo da nrandato.

þ, þlo casç de vencimenlo do mandats do tonselho de Adminlgtraçäo, e nåc tiver
sido eleito nÕvo Conselhn de Adrninietraç-äe, pelo motivo Quê for, û mandatc tJt¡

Ççneelhc de Adrninistrsçäo se eEtendará ate fl posse de novo üonselhç eie
Administraçå* que for eleito e empossado.

c. $e o Membro do Conselhç de Adrnínistraçäo eleito nåo tomar pos$e até 30 {trinta}
dias subs*qusntes å eleição, deverá proüedêr nova eleiçäo.

d. A destituiçåo de hrembrs dc tonselha de Adrninietraçåe ororrerá ee houvçr a
abandona das suae tunçÕe* na entidade ou demsnstrsr falta de interesse, näo
çsnvucândc au não cûrnpârecëndo åe reuniðes c Asselrrþleias no periodn de â
{*eis) mëses con*eçutivoe, sem apreËËntar razões ûu tem apreeentar sua
dern,iseåo, sendo gue se houver qualquer degtas oeorrånciag, ç mambro
remåTrÊ$renfe do Cons*lho de .ådmini*traçå* çonvscarå Aggernb{*ia Gera{
äxtraordinåria Especialments pârË e fím de 'Ðestitriição de Membrc da Dirçtsria
Ëxecutiva' e csnvocará no\râ eleiçåo conforme ä$ exigåncias e å forma
çstabelecidas neste Ë*tatuto.
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ffi*
. e. A destituiçäo, cçletiva dos Membrçç do Gsnselho de AdminisÍraçåo ocorrçrå ee

houver o abandono ås suas funçöes na entidade ou dernonstrar falta de interegse,
nåo comparecendo ou nãs convocandç reuniöes cs Assembleiae por mais de 6
tseis) mëses consscutivrs $em apresentar ra¿öeç plausivei* ûu sem äprêsêntar
sua demipiråo. Se houver eualquer dsstas orprrônc¡as, 1/5 (um quintro) dos
'associadoc efetivos' ctnvocará a Assarnbleia Geral Ëxtr'aordinária especialmente
pârä o fím de 'Ð*stituiçåo Ccletiva da,tiretçria Ëxecutiva' e csnvccará nova eleiçåo
conforme as exig ncias e a forma estabelecidas neste ,H,statuto.

Artigo 49 - É vedada a açurnulaçåo de cårgos por rnernþrc do Conselho Fiscal e Conselho
de Administração.

tat{tulo V
Ds Receita, Patrimônio e guarda de llvro*

Artigo 50 * As receitas e o patrimÕnio serñB aplicados integralmente nâ manutenção da
entidade a na realizaç$o dos fins deste Ëstatuto $ociat ern todo o teritÔric naci*nal"

Parágrafo sînl:ço: 0 exercicio financeirç e fiscal coincidirá tÐm s ano civil

,qft{gö 51 * t patriniûnie da entidade serå cons{itçfdo pûr bêrls móveis e bens fmóvei*
identificadr$ scì escritura pública devidamente ragistrade em Çartério de Registro de
l¡nóvei* da Camarre ondo estiver lscalizads a irnövel, livres a de*er¡þeraçados de ðnu*
qr.æ vierenn inîãgr*Jiear o pâtrinxônia da enticiade gtravée de compra, doaçåo, cornodato
ou outra forrna legal,

Artigr 52* Serão receita* da entidade:
a. Ðoações espontåneäs s livres, tegado*, usufrutos de pesseas naturais e
pêssoâs juridÌcas ¡racianais a estrangeiras;

b. Receitss da comç¡cialieaSåa dE prçduts* a r*rviçoc própriu* e de Terceiros;

c. Ë,endimentçs de imoveis pröprios e dg terceiros;

d, Juro.s Ë ÕutÞs recpitas financeir*s prð¡rríae e de tërceirca;

ê. Captaçån de renrincias e incentivos fiscais próprio e de terceiruei

f. Receitas soþre direltas autorais de produçåo de material ÞromociÐnal, revistas
e livrcs próprios,e de tercoiros;

U Subvançðes do Poder Público;

h. fJireitos *utorais BrçpriEs e de terc*iroç;

i. Rsst¡ltados de côtâã ds participaçåo prúprios e de terceiros;

j. Resultados de evento* beneficentes próprioc ç de terceiros;

¡{, Fatrçcinios, ccnvênics, ççntratc* próprio* e de terceiros;
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l. Oulros reÇur$os, inclusive criptomoedäs, que possäm þeneficiar a enlidade e
suas ãs$ociadås asÈistidas.

Artigo 53 - A Bntidade pcderå sonstituir Fundos cCImo 'Fundo de Apoio Social', 'Fundo
de lnvestimento'r 'Fundo dn Trabalhador', 'Fundo de Reeerva' Ê outrs$ fundos
regularfi entadss çonforme teg istaçåo pertinenle.

Artigo 54 * A entidade rnanterå oe seg,utnles l-iyros fís,ícos elou digitais:
a. LÍvro físico de Atas das Assembleias cçm as assinaturâs dos prçsente$;

h. Livro digítal de trasfados de Atas e asËinåturås dss prssentës para regietrû nÕ
t*rtóris de Registro de Pessoas Jurídicas da Comarca de tsragança Paulista;

c. l-ivro fÍsico de Atas de Reuniðes do *on*elho de Administraçåa corn
assinaluras dos presentes;

d. Livro fíçico de Atas de Reuniôes dos tcnselhas de Prc¡fissionais cor?r
açslnatura$ dÕs prssente$l

e. Livros üigitais Contåþeis;

f. Arquivos de DANFES - dscumento auxiliar dç nota fiaoaleletrÕnica de comprao
reali¿adas pårå trãn$feråncias parå livro$ dìgitais cöntábÈis;

g. Arqr"rivos de DANËËS dc nCItr$ fiseere eletrönicss eriritidas peiå entrdåde par*
fornecedorês, d*adçr6*. ronveniados etc.

h. Livro FÍsico de tcorråncias Relevantçs nos expedientes da entidade, sübretuds
para registro dos atendiments* das âssociâds$ e*siatidas, ncorrêacias entr*
funcionárisÊ * rutrsß pssêrãs quê circ.ularem nä entidade.

i. l*ivro dos Membros dce Conselhos de Administraçäc e seu. mandatos;

j. Livro dos Membros dos Conse|hos Fiscais e seil$ r¡'¡andatos;

¡r. Livrç do* Membros dos Consplhas de Prcfissicnais;

t. Livrs dos Associados Ëfeiivos;

rn. Livrç d,ss Associgdos BÊneficentes;

n. Libro dos Âssüeiedas de llcnra;

o. Livro das Asso*iadas Assistidas;

p. l-ivro de Regietro de Funoonårios contratados;

q. Livro de Rêgistrü dç Voluntårios;
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ÿLivro de rnensagens e asçinaturas de pesaoas relevante$ que visitarem o
entidade para gerpétua mernória.
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A¡tigc 55 " CIs llvros das alílreas'e'- 'f', 'g'e$tärãÕ sob â guarda dç Diretor
üs demaiÊ livrt:* estâråÕ ûclb a üuårclå do {a) sëcreïåriô (å) extçuï¡vö i{t} do Çanseliro de
Administraçåo.

Ariigo 56 * ts iiùros fisicos ou digitais poclerão ser csnf*ccionado* em fclhas soltas.
nurneradas sequencialmente e ar.quivadas.

Artigo 57 - 0 presente Ëstatutc¡ entra enr vigor na data da Assemhleia üer"al ExtraeirtJrn¿åria
quð û äp'"üvou.

Artigo 58 ^ Ëste eålätutô social é *ompos{o pûr duas i2} vias de idêntico leor {* curnposto
c'Ne 58 artigos, corresponde Êo que efetivamente foi tratado e aprcvado pela Assembleia
Gera! Cxtraordirrária e ÿa¿ Ëarts ¡n$eparáv*l da reopectìva Ata pãtrÐ que oË dscunlentCIs
tenham * mesmû efeito jur-idica

Bragança Paulìsta - SP, '12 de junho cle 2t25.

Nilva
Preside n te do. ¡{ssem ble ia Gerel Ë xtraardi *ária

Presidente do Conselho de Adrninistraçâo
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